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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0762020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE CARTEIRAS
E MESAS ESCOLARES DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA 0612020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HIDROTERAPIA PARA REABILITAÇÃO
NEUROFUNCIONAL E ORTOPÉDICA

CONTRATO DISPENSA 0662020 - CONTRATAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE VIDROS E ACESSÓRIOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, RETIRADA E REPOSIÇÃO DE VIDROS NOS ÓRGÃOS
DEPENDENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO  DISPENSA  0672020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  WORKSHOP  DE  FORMAÇÃO
ARTÍSTICA E TEATRAL COM ATORES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO DISPENSA 0682020  -  AQUISIÇÃO DE BOLSA TIPO MOCHILA  ACOLCHOADAS PARA
DISTRIBUIÇÃO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO DISPENSA 0692020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERSONALIZAÇÃO DE ARTIGOS PARA
JORNADA PEDAGÓGICA 2020

CONTRATO DISPENSA 0712020 - AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA O PROGRAMA PAA LEITE.

CONTRATO DISPENSA 0732020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
DE CORRIDA MUNICIPAL.

CONTRATO DISPENSA 0742020 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPAROS NA REDE ELÉTRICA DO HOSPITAL MUNICIPAL, LACEM E MATERNIDADE (SERVIÇOS
CONTÍNUOS) - SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO DISPENSA 0752020 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDRÁULICOS
DO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE - SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATO DISPENSA 0762020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE CARTEIRAS E
MESAS ESCOLARES DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO

CONTRATO DISPENSA 0772020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPAROS DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETRO TERAPÊUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE RADIAÇÃO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, POLICLÍNICA, HOSPITAL E OUTROS

CONTRATO  DISPENSA  0782020  -  AQUISIÇÃO  DE  3  (TRÊS)  SCANNERS  FUJITSU  FI-7160  PARA
UTILIZAÇÃO NA CONTABILIDADE E SETOR DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA 00762020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE CARTEIRAS E
MESAS ESCOLARES DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO

RATIFICACAO  DISPENSA  0582020  -  CONTRATAÇÃO  DE  FIRMA  ESPECIALIZADA  PARA
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL À DISTÂNCIA COM FOCO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:00 horas do dia 11/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/09C5-0AD1-0577-4E4E-51FE ou utilize o código QR.

3
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2020
ANO XII | N º 2426

  

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

NA IMPLANTAÇÃO DA METODOLOGIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN.

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  0592020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  AUTÔNOMOS  DE  PRODUÇÃO  E
PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO REFERENTE ÀS AÇÕES DESENVOLVIDAS
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0602020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PALESTRA SOBRE AS PEDAGOGIAS
PROGRESSISTAS  NO  CONTEXTO  DA  BNCC:  PRESSUPOSTOS  PARA  GESTÃO  PEDAGÓGICA  E
CURRICULAR DAS APRENDIZAGENS ESSENCIAIS

RATIFICACAO  DISPENSA  0612020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  HIDROTERAPIA  PARA
REABILITAÇÃO NEUROFUNCIONAL E ORTOPÉDICA

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0662020 - CONTRATAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE VIDROS E ACESSÓRIOS
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, RETIRADA E REPOSIÇÃO DE VIDROS NOS ÓRGÃOS
DEPENDENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  0672020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  WORKSHOP  DE  FORMAÇÃO
ARTÍSTICA E TEATRAL COM ATORES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0682020 - AQUISIÇÃO DE BOLSA TIPO MOCHILA ACOLCHOADAS PARA
DISTRIBUIÇÃO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0692020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERSONALIZAÇÃO DE ARTIGOS
PARA JORNADA PEDAGÓGICA 2020

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0712020 - AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA O PROGRAMA PAA LEITE.

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  0732020  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PROMOÇÃO  E
ORGANIZAÇÃO DE CORRIDA MUNICIPAL.

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  0742020  -  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  REPAROS  NA  REDE  ELÉTRICA  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL,  LACEM  E
MATERNIDADE (SERVIÇOS CONTÍNUOS) - SECRETARIA DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0752020 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDRÁULICOS
DO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE - SECRETARIA DE SAÚDE.

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0772020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPAROS DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETRO TERAPÊUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE RADIAÇÃO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, POLICLÍNICA, HOSPITAL E OUTROS

RATIFICAÇÃO DISPENSA 0782020 -  AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) SCANNERS FUJITSU FI-7160 PARA
UTILIZAÇÃO NA CONTABILIDADE E SETOR DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGACAO  DISPENSA  0582020  -  CONTRATAÇÃO  DE  FIRMA  ESPECIALIZADA  PARA
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL À DISTÂNCIA COM FOCO
NA IMPLANTAÇÃO DA METODOLOGIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0592020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTÔNOMOS DE PRODUÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO REFERENTE ÀS AÇÕES DESENVOLVIDAS
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0602020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PALESTRA  SOBRE  AS
PEDAGOGIAS  PROGRESSISTAS  NO  CONTEXTO  DA  BNCC:  PRESSUPOSTOS  PARA  GESTÃO
PEDAGÓGICA  E  CURRICULAR  DAS  APRENDIZAGENS  ESSENCIAIS

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0612020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  HIDROTERAPIA  PARA
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REABILITAÇÃO NEUROFUNCIONAL E ORTOPÉDICA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0662020  -  CONTRATAÇÃO  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  VIDROS  E
ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, RETIRADA E REPOSIÇÃO DE VIDROS
NOS ÓRGÃOS DEPENDENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0672020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE WORKSHOP DE FORMAÇÃO
ARTÍSTICA E TEATRAL COM ATORES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0682020 - AQUISIÇÃO DE BOLSA TIPO MOCHILA ACOLCHOADAS PARA
DISTRIBUIÇÃO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0692020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERSONALIZAÇÃO DE ARTIGOS
PARA JORNADA PEDAGÓGICA 2020

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0712020 - AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA O PROGRAMA PAA LEITE.

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0732020  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PROMOÇÃO  E
ORGANIZAÇÃO DE CORRIDA MUNICIPAL.

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0742020  -  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  REPAROS  NA  REDE  ELÉTRICA  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL,  LACEM  E
MATERNIDADE (SERVIÇOS CONTÍNUOS) - SECRETARIA DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0752020  -  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
HIDRÁULICOS DO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE - SECRETARIA DE SAÚDE.

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  0772020  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  REPAROS  DE  APARELHOS  ELETROMÉDICOS  E  ELETRO
TERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE RADIAÇÃO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, POLICLÍNICA,
HOSPITAL E OUTROS

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 0782020 - AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) SCANNERS FUJITSU FI-7160 PARA
UTILIZAÇÃO NA CONTABILIDADE E SETOR DE LICITAÇÃO

CONTRATOS

CONTRATO DISPENSA 0582020 -  CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORAMENTO
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL À  DISTÂNCIA  COM FOCO NA IMPLANTAÇÃO DA
METODOLOGIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISSQN.

CONTRATO DISPENSA 0592020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTÔNOMOS DE PRODUÇÃO E PUBLICAÇÃO
DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO REFERENTE ÀS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO  DISPENSA  0602020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PALESTRA  SOBRE  AS  PEDAGOGIAS
PROGRESSISTAS NO CONTEXTO DA BNCC: PRESSUPOSTOS PARA GESTÃO PEDAGÓGICA E CURRICULAR
DAS APRENDIZAGENS ESSENCIAIS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  001/2020  PREGÃO  ELETRÔNICO  001/2020  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA O LAPA FOLIA 2020.

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  275/2018  -  CONTRATAÇÃO  DE  AGÊNCIA  DE
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA, COM O OBJETIVO DE DIVULGAR AS AÇÕES, DIFUNDIR IDEIAS E SERVIÇOS,
CRIAÇÃO  E  PRODUÇÃO  DE  CONTEÚDOS  IMPRESSOS  E  AUDIOVISUAIS  ESPECIALIZADA  NOS
MÉTODOS,  NA  ARTE  E  NAS  TÉCNICAS  PUBLICITÁRIAS,  ESTUDO,  CONCEPÇÃO,  EXECUÇÃO E
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DISTRIBUIÇÃO DE PROPAGANDA AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO.

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  323/2017  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BAHIA

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO  DE  RESCISÃO  DO  CONTRATO  Nº  119/2018  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  01/2018  -
CONTINUIDADE E CONCLUSÃO DE CRECHE DA PRO INFÂNCIA TIPO I.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 170/2018 CONCORRÊNCIA PÚBLICA - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - POLICLÍNICA
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA - CONTRATO DE REPASSE Nº 01020885-60/2014 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE/CAIXA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 123/2020, Dispensa de Licitação n° 76/2020, 

referente à contratação direta da pessoa física RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito 

no CPF: 009.889.445-53, visando a Prestação de Serviço de Restauração de 

Carteiras e Mesas Escolares das Escolas do Município, no valor global de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 123/2020, Dispensa de Licitação n° 76/2020, 

referente à contratação direta da pessoa física RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito 

no CPF: 009.889.445-53, visando a Prestação de Serviço de Restauração de 

Carteiras e Mesas Escolares das Escolas do Município, no valor global de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HIDROTERAPIA PARA REABILITAÇÃO 
NEUROFUNCIONAL E ORTOPÉDICA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2020 
 

CONTRATO Nº 103/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF: 091.026.187-37. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF: 091.026.187-37, com 
sede na Rua Fernando Presídio, nº 647 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 61/2020, Processo Administrativo nº 103/2020, a teor do Art. 24, II da 
Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução 
dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Hidroterapia Para Reabilitação 
Neurofuncional e Ortopédica.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.  
Elemento 3390.36.00.0002 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Elemento 3390.36.00.0014 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
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a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 61/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de fevereiro de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR 

CPF: 091.026.187-37 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 103/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR, 
inscrito no CPF: 091.026.187-37. – OBJETO: Prestação de Serviço de Hidroterapia 

Para Reabilitação Neurofuncional e Ortopédica. O valor global é R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), com vigência dia 06/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 06/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 103/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR, 
inscrito no CPF: 091.026.187-37. – OBJETO: Prestação de Serviço de Hidroterapia 

Para Reabilitação Neurofuncional e Ortopédica. O valor global é R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), com vigência dia 06/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 06/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE VIDROS E ACESSÓRIOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, RETIRADA E REPOSIÇÃO DE 

VIDROS NOS ÓRGÃOS DEPENDENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2020 
 

CONTRATO Nº 109/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa INOVA VIDRAÇARIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ: 17.959.076/0001-
41. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa INOVA VIDRAÇARIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ: 17.959.076/0001-41, 
com sede na Rua Ladeira da Saudade, nº 22B – Ovídio Teixeira – Caetité/BA - 
CEP.: 46.400-000, neste ato representada pelos Senhores Jardel de Jesus 
Miranda, CPF: 039.336.055-55 e RG: 14.898.759-13 SSP/BA e Joelson de Jesus 
Miranda, CPF: 039.336.085-70 e RG: 14.898.768-04 SSP/BA, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 66/2020, 
Processo Administrativo nº 109/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação Para a Aquisição de Vidros e Acessórios e Prestação 
de Serviços de Instalações, Retirada e Reposição de Vidros nos Órgãos 
Dependentes da Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 15 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
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6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 66/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
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qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 15 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
INOVA VIDRAÇARIA LTDA – ME 

CNPJ: 17.959.076/0001-41 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 109/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa INOVA VIDRAÇARIA LTDA – ME, inscrito 

no CNPJ: 17.959.076/0001-41. – OBJETO: Contratação Para a Aquisição de Vidros 

e Acessórios e Prestação de Serviços de Instalações, Retirada e Reposição de 

Vidros nos Órgãos Dependentes da Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com vigência dia 15/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 15/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 109/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa INOVA VIDRAÇARIA LTDA – ME, inscrito 

no CNPJ: 17.959.076/0001-41. – OBJETO: Contratação Para a Aquisição de Vidros 

e Acessórios e Prestação de Serviços de Instalações, Retirada e Reposição de 

Vidros nos Órgãos Dependentes da Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com vigência dia 15/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 15/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE WORKSHOP DE FORMAÇÃO ARTÍSTICA E 
TEATRAL COM ATORES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2020 
 

CONTRATO Nº 110/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
13.680.551/0001-95. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
13.680.551/0001-95, com sede na Rua Vale da Pedra Branca, nº 154B – Taquara – 
Rio de Janeiro/RJ - CEP.: 22.723-007, neste ato representada pelo Sr. Aleksandre 
Nunes dos Santos, inscrito no CPF: 052.278.977-35, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 67/2020, Processo 
Administrativo nº 110/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Workshop de Formação Artística e Teatral 
Com Atores do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 15 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Turismo, 
Desporto e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção das Atividades de Promoção de Festas 

Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 67/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 15 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS 

CNPJ: 13.680.551/0001-95 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 110/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, 
inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Workshop de Formação Artística e Teatral Com Atores do Município de Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

vigência dia 15/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 15/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 110/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, 
inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Workshop de Formação Artística e Teatral Com Atores do Município de Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

vigência dia 15/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 15/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE BOLSA TIPO MOCHILA ACOLCHOADAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2020 
 

CONTRATO Nº 111/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61, com 
sede na Rua Vicente Grassi, nº 48 – Centro – Serrolândia/BA - CEP.: 44.710-000, 
neste ato representada pelo Sr. Lenivalter Mota Bispo, inscrito no CPF: 500.515.635-
68, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 68/2020, Processo Administrativo nº 111/2020, a teor do Art. 24, II da 
Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Bolsa Tipo Mochila Acolchoadas Para Distribuição na 
Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 14 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 68/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
MOTA & SAMPAIO LTDA 
CNPJ: 02.859.972/0001-61 

CONTRATADO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 111/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no 

CNPJ: 02.859.972/0001-61. – OBJETO: Aquisição de Bolsa Tipo Mochila 

Acolchoadas Para Distribuição na Secretaria de Educação do Município de Bom 

Jesus da Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
com vigência dia 14/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 14/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 111/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no 

CNPJ: 02.859.972/0001-61. – OBJETO: Aquisição de Bolsa Tipo Mochila 

Acolchoadas Para Distribuição na Secretaria de Educação do Município de Bom 

Jesus da Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
com vigência dia 14/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 14/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERSONALIZAÇÃO DE ARTIGOS PARA 
JORNADA PEDAGÓGICA 2020  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 
 

CONTRATO Nº 112/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61, com 
sede na Rua Vicente Grassi, nº 48 – Centro – Serrolândia/BA - CEP.: 44.710-000, 
neste ato representada pelo Sr. Lenivalter Mota Bispo, inscrito no CPF: 500.515.635-
68, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 69/2020, Processo Administrativo nº 112/2020, a teor do Art. 24, II da 
Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Personalização de Artigos Para Jornada 
Pedagógica 2020.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 14 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.004 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 69/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
MOTA & SAMPAIO LTDA 
CNPJ: 02.859.972/0001-61 

CONTRATADO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 112/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no 

CNPJ: 02.859.972/0001-61. – OBJETO: Prestação de Serviço de Personalização de 

Artigos Para Jornada Pedagógica 2020. O valor global é R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com vigência dia 14/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 14/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 112/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no 

CNPJ: 02.859.972/0001-61. – OBJETO: Prestação de Serviço de Personalização de 

Artigos Para Jornada Pedagógica 2020. O valor global é R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com vigência dia 14/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 14/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA O PROGRAMA PAA LEITE  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2020 
 

CONTRATO Nº 115/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CHIACCHIO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ: 
34.058.255/0001-27. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa CHIACCHIO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ: 
34.058.255/0001-27, com sede na Rodovia BR 116, s/nº – Distrito Industrial – Vitória 
da Conquista/BA - CEP.: 45.089-900, neste ato representada pelo Sr. Rogerio Marcos 
de Oliveira Chiachio, inscrito no CPF: 239.961.295-72, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 71/2020, Processo 
Administrativo nº 115/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Embalagens Para o Programa PAA Leite.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 – Gestão das Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 71/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 21 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
CHIACCHIO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 34.058.255/0001-27 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 115/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CHIACCHIO INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ: 34.058.255/0001-27. – OBJETO: Aquisição 

de Embalagens Para o Programa PAA Leite. O valor global é R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 21/02/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 21/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 115/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CHIACCHIO INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ: 34.058.255/0001-27. – OBJETO: Aquisição 

de Embalagens Para o Programa PAA Leite. O valor global é R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 21/02/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 21/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
CORRIDA MUNICIPAL  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2020 
 

CONTRATO Nº 119/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ: 29.622.870/0001-
84. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ: 29.622.870/0001-84, 
com sede na Avenida Lapa, nº 3801 – Ibirapuera – Vitória da Conquista/BA - CEP.: 
45.075-230, neste ato representada pela Sra. Patricia Vitor de Oliveira, inscrita no 
CPF: 010.854.395-18, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 73/2020, Processo Administrativo nº 119/2020, a teor do 
Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, 
para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Promoção e Organização de Corrida 
Municipal.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 07 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer.  
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2104 – Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares.  
Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento 3390.30.00.0010 – Material de Consumo. 
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 73/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 07 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA 

CNPJ: 29.622.870/0001-84 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 119/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrito 

no CNPJ: 29.622.870/0001-84. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Promoção 

e Organização de Corrida Municipal. O valor global é R$ 3.000,00 (três mil reais), 
com vigência dia 07/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 07/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 119/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrito 

no CNPJ: 29.622.870/0001-84. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Promoção 

e Organização de Corrida Municipal. O valor global é R$ 3.000,00 (três mil reais), 
com vigência dia 07/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 07/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPAROS NA REDE ELÉTRICA DO HOSPITAL MUNICIPAL, LACEM E 
MATERNIDADE (SERVIÇOS CONTÍNUOS) – SECRETARIA DE SAÚDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
 

CONTRATO Nº 120/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49 . 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e Sr. 
CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49 e RG: 411872 
SSP/BA, residente e domiciliado a rua Leocádio Marques, s/n - Centro, Bom Jesus da 
Lapa /BA – CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 74/2020, Processo Administrativo nº 
120/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos 
na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços contínuos) – 
Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 04 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física.  
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 74/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
CATARINO NILO DA CUNHA 

CPF: 013.506.925-49  
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 120/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no 

CPF: 013.506.925-49. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de 

Manutenção e Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade 

(serviços contínuos) – Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais), com vigência dia 04/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 120/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no 

CPF: 013.506.925-49. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de 

Manutenção e Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade 

(serviços contínuos) – Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais), com vigência dia 04/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDRÁULICOS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE – SECRETARIA DE SAÚDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2020 
 

CONTRATO Nº 121/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no CPF: 752.726.285-00 . 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e Sr. 
GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no CPF: 752.726.285-00 e RG: 07.737.508-43 
SSP/BA, residente e domiciliado na Travessa São Vicente, s/n – São Miguel - Bom 
Jesus da Lapa /BA – CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 75/2020, Processo Administrativo nº 
121/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Prestação de Serviços de Hidráulicos do Hospital 
Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 04 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física  
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
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I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 75/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 04 de fevereiro de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
GIVALDO CHAVES DUARTE 

CPF: 752.726.285-00  
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 121/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no 

CPF: 752.726.285-00. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de 

Hidráulicos do Hospital Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 04/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 121/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no 

CPF: 752.726.285-00. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de 

Hidráulicos do Hospital Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 04/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE CARTEIRAS E MESAS 
ESCOLARES DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2020 
 

CONTRATO Nº 123/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF: 009.889.445-53. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF: 009.889.445-53, residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, nº 21 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 76/2020, Processo Administrativo nº 123/2020, a teor do Art. 24, II da 
Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução 
dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Restauração de Carteiras e Mesas 
Escolares das Escolas do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 28 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 76/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
RUY FERREIRA RODRIGUES 

CPF: 009.889.445-53 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 123/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF: 

009.889.445-53. – OBJETO: Prestação de Serviço de Restauração de Carteiras e 

Mesas Escolares das Escolas do Município. O valor global é R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), com vigência dia 28/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 28/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 123/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF: 

009.889.445-53. – OBJETO: Prestação de Serviço de Restauração de Carteiras e 

Mesas Escolares das Escolas do Município. O valor global é R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), com vigência dia 28/02/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 28/02/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETRO 

TERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE RADIAÇÃO PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE, POLICLÍNICA, HOSPITAL E OUTROS  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2020 
 

CONTRATO Nº 124/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 
26.643.172/0001-77. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 
26.643.172/0001-77, com sede na Rua dos Cursilhistas, nº 51, GL 09 – Dom Avelar - 
Salvador/BA – CEP. 41.315-002., representada pelo Sr. Felipe Andrade de Almeida, 
inscrito no CPF: nº 013.723.935-10 e CNH: 02326915844 DETRAN/BA1, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 77/2020, 
Processo Administrativo nº 124/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado 
com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos 
na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção e reparos de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e 
equipamentos de radiação para as Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e 
Outros.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 03 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - IPA. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 77/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 03 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: 26.643.172/0001-77 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 124/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 26.643.172/0001-77. – OBJETO: Contratação de 

empresa para a prestação de serviços de manutenção e reparos de aparelhos 

eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de radiação para as 

Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e Outros. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 03/03/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 03/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 124/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 26.643.172/0001-77. – OBJETO: Contratação de 

empresa para a prestação de serviços de manutenção e reparos de aparelhos 

eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de radiação para as 

Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e Outros. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 03/03/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 03/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) SCANNERS FUJITSU FI-7160 PARA UTILIZAÇÃO NA 
CONTABILIDADE E SETOR DE LICITAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020 
 

CONTRATO Nº 125/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito 
no CNPJ: 02.552.604/0001-76. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 
02.552.604/0001-76, com sede na Rua Oswald de Andrade, nº 120, Boa Vista – Vitória 
da Conquista/BA – CEP. 45.026-018., representada pelo Sr. Eldisonvandro Alves 
Fernandes, inscrito no CPF: nº 579.189.535-68, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 78/2020, Processo 
Administrativo nº 125/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de 3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização 
na Contabilidade e Setor de Licitação.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 03 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 14.400,00 (catorze mil e 
quatrocentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0024 – Equipamentos e Material Permanente. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 78/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 03 de março de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 02.552.604/0001-76 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 125/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 02.552.604/0001-76. – OBJETO: Aquisição de 

3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização na Contabilidade e Setor de 

Licitação. O valor global é R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), com 

vigência dia 03/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 03/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 125/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 02.552.604/0001-76. – OBJETO: Aquisição de 

3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização na Contabilidade e Setor de 

Licitação. O valor global é R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), com 

vigência dia 03/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 03/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 123/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Restauração de Carteiras e Mesas Escolares das 

Escolas do Município. 

CONTRATADO: RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF: 009.889.445-53. 

Valor Global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
 
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 123/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Restauração de Carteiras e Mesas Escolares das 

Escolas do Município. 

CONTRATADO: RUY FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF: 009.889.445-53. 

Valor Global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
 
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 100/2020 

Objeto: Contratação de Firma Especializada para Assessoramento Técnico em 

Desenvolvimento Institucional à Distância com Foco na Implantação da Metodologia 

de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - 
IBAM, inscrita no CNPJ: 33.645.482/0001-96. 

Valor Global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), com base no art. 24, Inciso 

XIII, Lei 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Finanças 
Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2086 – Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretária Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso XIII, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de janeiro de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 101/2020 

Objeto: Prestação de Serviço Autônomos de Produção e Publicação de Informações 

de Interesse Público Referente Às Ações Desenvolvidas Pela Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA, inscrito no CPF: 
067.751.425-52. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
Elemento 3390.36.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Elemento 3390.36.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 101/2020 

Objeto: Prestação de Serviço Autônomos de Produção e Publicação de Informações 

de Interesse Público Referente Às Ações Desenvolvidas Pela Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA, inscrito no CPF: 
067.751.425-52. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
Elemento 3390.36.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Elemento 3390.36.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 102/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Palestra Sobre “As Pedagogias Progressistas no 

Contexto da BNCC: Pressupostos Para Gestão Pedagógica e Curricular das 

Aprendizagens Essenciais”. 

CONTRATADO: PAULA MOREIRA RAMOS, inscrito no CNPJ: 29.519.570/0001-
74. 

Valor Global de R$ 9.9000,00 (nove mil e novecentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Elemento 3390.39.00.0004 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Elemento 3390.39.00.0019 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 102/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Palestra Sobre “As Pedagogias Progressistas no 

Contexto da BNCC: Pressupostos Para Gestão Pedagógica e Curricular das 

Aprendizagens Essenciais”. 

CONTRATADO: PAULA MOREIRA RAMOS, inscrito no CNPJ: 29.519.570/0001-
74. 

Valor Global de R$ 9.9000,00 (nove mil e novecentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Elemento 3390.39.00.0004 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Elemento 3390.39.00.0019 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 103/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Hidroterapia Para Reabilitação Neurofuncional e 

Ortopédica. 

CONTRATADO: SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF: 
091.026.187-37. 

Valor Global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.  
Elemento 3390.36.00.0002 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Elemento 3390.36.00.0014 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 103/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Hidroterapia Para Reabilitação Neurofuncional e 

Ortopédica. 

CONTRATADO: SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF: 
091.026.187-37. 

Valor Global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.  
Elemento 3390.36.00.0002 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Elemento 3390.36.00.0014 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 109/2020 

Objeto: Contratação Para a Aquisição de Vidros e Acessórios e Prestação de 

Serviços de Instalações, Retirada e Reposição de Vidros nos Órgãos Dependentes 

da Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: INOVA VIDRAÇARIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ: 
17.959.076/0001-41. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 110/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Workshop de Formação Artística e Teatral Com 

Atores do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
13.680.551/0001-95. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e 
Lazer.  
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção das Atividades de Promoção de Festas 

Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 110/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Workshop de Formação Artística e Teatral Com 

Atores do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
13.680.551/0001-95. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e 
Lazer.  
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção das Atividades de Promoção de Festas 

Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 111/2020 

Objeto: Aquisição de Bolsa Tipo Mochila Acolchoadas Para Distribuição na 

Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 111/2020 

Objeto: Aquisição de Bolsa Tipo Mochila Acolchoadas Para Distribuição na 

Secretaria de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 112/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Personalização de Artigos Para Jornada 

Pedagógica 2020. 

CONTRATADO: MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61. 

Valor Global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.004 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 112/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Personalização de Artigos Para Jornada 

Pedagógica 2020. 

CONTRATADO: MOTA & SAMPAIO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61. 

Valor Global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.004 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 115/2020 

Objeto: Aquisição de Embalagens Para o Programa PAA Leite. 

CONTRATADO: CHIACCHIO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, inscrito no 

CNPJ: 34.058.255/0001-27. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 – Gestão das Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 115/2020 

Objeto: Aquisição de Embalagens Para o Programa PAA Leite. 

CONTRATADO: CHIACCHIO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, inscrito no 

CNPJ: 34.058.255/0001-27. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 – Gestão das Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 119/2020 

Objeto: Contratação de Empresa Para Promoção e Organização de Corrida 

Municipal. 

CONTRATADO: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ: 
29.622.870/0001-84. 

Valor Global de R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer.  
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2104 – Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares.  
Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento 3390.30.00.0010 – Material de Consumo. 
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 119/2020 

Objeto: Contratação de Empresa Para Promoção e Organização de Corrida 

Municipal. 

CONTRATADO: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ: 
29.622.870/0001-84. 

Valor Global de R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer.  
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer.  
Projeto/Atividade: 2104 – Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares.  
Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento 3390.30.00.0010 – Material de Consumo. 
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 120/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos na Rede 

Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços contínuos) – 

Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49 . 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 120/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos na Rede 

Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e Maternidade (serviços contínuos) – 

Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: CATARINO NILO DA CUNHA, inscrito no CPF: 013.506.925-49 . 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 121/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Hidráulicos do Hospital Municipal e 

Maternidade – Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no CPF: 752.726.285-00 . 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 121/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Hidráulicos do Hospital Municipal e 

Maternidade – Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no CPF: 752.726.285-00 . 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2051 — Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 — Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 — Outros Serviços de Terceiro – P. Física.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 124/2020 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção 

e reparos de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de 

radiação para as Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e Outros. 

CONTRATADO: H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ: 26.643.172/0001-77. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - IPA. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 02 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 124/2020 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção 

e reparos de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de 

radiação para as Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e Outros. 

CONTRATADO: H3 PHARMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ: 26.643.172/0001-77. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - IPA. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 02 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 125/2020 

Objeto: Aquisição de 3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização na 

Contabilidade e Setor de Licitação. 

CONTRATADO: ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ: 02.552.604/0001-76. 

Valor Global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0024 – Equipamentos e Material Permanente.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 02 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 125/2020 

Objeto: Aquisição de 3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização na 

Contabilidade e Setor de Licitação. 

CONTRATADO: ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ: 02.552.604/0001-76. 

Valor Global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0024 – Equipamentos e Material Permanente.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 02 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 100/2020, Dispensa de Licitação 

n° 58/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, inscrito no CNPJ: 

33.645.482/0001-96, visando a Contratação de Firma Especializada para 

Assessoramento Técnico em Desenvolvimento Institucional à Distância com Foco na 

Implantação da Metodologia de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, no valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais), com base no art. 24, Inciso XIII, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 100/2020, Dispensa de Licitação 

n° 58/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, inscrito no CNPJ: 

33.645.482/0001-96, visando a Contratação de Firma Especializada para 

Assessoramento Técnico em Desenvolvimento Institucional à Distância com Foco na 

Implantação da Metodologia de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, no valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais), com base no art. 24, Inciso XIII, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 101/2020, Dispensa de Licitação 

n° 59/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica MATEUS ALMEIDA 
DA COSTA SILVA, inscrito no CPF: 067.751.425-52, visando a Prestação de 

Serviço Autônomos de Produção e Publicação de Informações de Interesse Público 

Referente Às Ações Desenvolvidas Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 101/2020, Dispensa de Licitação 

n° 59/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica MATEUS ALMEIDA 
DA COSTA SILVA, inscrito no CPF: 067.751.425-52, visando a Prestação de 

Serviço Autônomos de Produção e Publicação de Informações de Interesse Público 

Referente Às Ações Desenvolvidas Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 102/2020, Dispensa de Licitação 

n° 60/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica PAULA MOREIRA 
RAMOS, inscrito no CNPJ: 29.519.570/0001-74, visando a Prestação de Serviço de 

Palestra Sobre “As Pedagogias Progressistas no Contexto da BNCC: Pressupostos 

Para Gestão Pedagógica e Curricular das Aprendizagens Essenciais”, no valor 

global de R$ 9.9000,00 (nove mil e novecentos reais), com base no art. 24, Inciso 

II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 102/2020, Dispensa de Licitação 

n° 60/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica PAULA MOREIRA 
RAMOS, inscrito no CNPJ: 29.519.570/0001-74, visando a Prestação de Serviço de 

Palestra Sobre “As Pedagogias Progressistas no Contexto da BNCC: Pressupostos 

Para Gestão Pedagógica e Curricular das Aprendizagens Essenciais”, no valor 

global de R$ 9.9000,00 (nove mil e novecentos reais), com base no art. 24, Inciso 

II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 103/2020, Dispensa de Licitação n° 61/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA 
JUNIOR, inscrito no CPF: 091.026.187-37, visando a Prestação de Serviço de 

Hidroterapia Para Reabilitação Neurofuncional e Ortopédica, no valor global de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 103/2020, Dispensa de Licitação n° 61/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica SERGIO LUIZ PINTO DA SILVA 
JUNIOR, inscrito no CPF: 091.026.187-37, visando a Prestação de Serviço de 

Hidroterapia Para Reabilitação Neurofuncional e Ortopédica, no valor global de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 109/2020, Dispensa de Licitação 

n° 66/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica INOVA VIDRAÇARIA 
LTDA – ME, inscrito no CNPJ: 17.959.076/0001-41, visando a Contratação Para a 

Aquisição de Vidros e Acessórios e Prestação de Serviços de Instalações, Retirada 

e Reposição de Vidros nos Órgãos Dependentes da Secretaria de Saúde, no valor 

global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 109/2020, Dispensa de Licitação 

n° 66/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica INOVA VIDRAÇARIA 
LTDA – ME, inscrito no CNPJ: 17.959.076/0001-41, visando a Contratação Para a 

Aquisição de Vidros e Acessórios e Prestação de Serviços de Instalações, Retirada 

e Reposição de Vidros nos Órgãos Dependentes da Secretaria de Saúde, no valor 

global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 110/2020, Dispensa de Licitação 

n° 67/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ALEKSANDRE 
NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95, visando a Prestação 

de Serviço de Workshop de Formação Artística e Teatral Com Atores do Município 

de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 110/2020, Dispensa de Licitação 

n° 67/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ALEKSANDRE 
NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95, visando a Prestação 

de Serviço de Workshop de Formação Artística e Teatral Com Atores do Município 

de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 111/2020, Dispensa de Licitação 

n° 68/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica MOTA & SAMPAIO 
LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61, visando a Aquisição de Bolsa Tipo 

Mochila Acolchoadas Para Distribuição na Secretaria de Educação do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 111/2020, Dispensa de Licitação 

n° 68/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica MOTA & SAMPAIO 
LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61, visando a Aquisição de Bolsa Tipo 

Mochila Acolchoadas Para Distribuição na Secretaria de Educação do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 112/2020, Dispensa de Licitação 

n° 69/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica MOTA & SAMPAIO 
LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61, visando a Prestação de Serviço de 

Personalização de Artigos Para Jornada Pedagógica 2020, no valor global de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 112/2020, Dispensa de Licitação 

n° 69/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica MOTA & SAMPAIO 
LTDA, inscrito no CNPJ: 02.859.972/0001-61, visando a Prestação de Serviço de 

Personalização de Artigos Para Jornada Pedagógica 2020, no valor global de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:00 horas do dia 11/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/09C5-0AD1-0577-4E4E-51FE ou utilize o código QR.

104
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2426 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 115/2020, Dispensa de Licitação n° 71/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CHIACCHIO INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ: 34.058.255/0001-27, visando a Aquisição 

de Embalagens Para o Programa PAA Leite, no valor global de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 115/2020, Dispensa de Licitação n° 71/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CHIACCHIO INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ: 34.058.255/0001-27, visando a Aquisição 

de Embalagens Para o Programa PAA Leite, no valor global de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 119/2020, Dispensa de Licitação n° 73/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, 
inscrito no CNPJ: 29.622.870/0001-84, visando a Contratação de Empresa Para 

Promoção e Organização de Corrida Municipal, no valor global de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 119/2020, Dispensa de Licitação n° 73/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, 
inscrito no CNPJ: 29.622.870/0001-84, visando a Contratação de Empresa Para 

Promoção e Organização de Corrida Municipal, no valor global de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 120/2020, Dispensa de Licitação n° 74/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CATARINO NILO DA CUNHA, 
inscrito no CPF: 013.506.925-49 , visando a Contratação de Prestação de Serviços 

de Manutenção e Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e 

Maternidade (serviços contínuos) – Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 120/2020, Dispensa de Licitação n° 74/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CATARINO NILO DA CUNHA, 
inscrito no CPF: 013.506.925-49 , visando a Contratação de Prestação de Serviços 

de Manutenção e Reparos na Rede Elétrica do Hospital Municipal, LACEM e 

Maternidade (serviços contínuos) – Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 121/2020, Dispensa de Licitação n° 75/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica GIVALDO CHAVES DUARTE, 
inscrito no CPF: 752.726.285-00 , visando a Contratação de Prestação de Serviços 

de Hidráulicos do Hospital Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 121/2020, Dispensa de Licitação n° 75/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica GIVALDO CHAVES DUARTE, 
inscrito no CPF: 752.726.285-00 , visando a Contratação de Prestação de Serviços 

de Hidráulicos do Hospital Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 124/2020, Dispensa de Licitação n° 77/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica H3 PHARMA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 26.643.172/0001-77, visando a 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção e 

reparos de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de 

radiação para as Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e Outros, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 03 de março de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 124/2020, Dispensa de Licitação n° 77/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica H3 PHARMA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 26.643.172/0001-77, visando a 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção e 

reparos de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de 

radiação para as Unidades de Saúde, Policlínica, Hospital e Outros, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 03 de março de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 125/2020, Dispensa de Licitação n° 78/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ALCANTARA FERNANDES 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 02.552.604/0001-76, visando a 

Aquisição de 3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização na Contabilidade 

e Setor de Licitação, no valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos 

reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 03 de março de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 125/2020, Dispensa de Licitação n° 78/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ALCANTARA FERNANDES 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 02.552.604/0001-76, visando a 

Aquisição de 3 (três) Scanners Fujitsu FI-7160 Para Utilização na Contabilidade 

e Setor de Licitação, no valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos 

reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 03 de março de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL À DISTÂNCIA COM FOCO 
NA IMPLANTAÇÃO DA METODOLOGIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO DO 

IMPOSTO DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020 
 

CONTRATO Nº 100/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, 
inscrita no CNPJ: 33.645.482/0001-96. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, 
inscrita no CNPJ: 33.645.482/0001-96, com sede na Rua do Rosário, nº 72 – Centro 
– Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20.041-002, neste ato representada pelo Sr. Paulo Timm, 
inscrito no CPF: 457.512.429-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 58/2020, Processo Administrativo nº 
100/2020, a teor do Art. 24, XIII da Lei 8.666/93, para execução dos Serviços 
descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Firma Especializada para Assessoramento Técnico 
em Desenvolvimento Institucional à Distância com Foco na Implantação da 
Metodologia de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 29 de janeiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 108.000,00 (cento e 
oito mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Finanças 
Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2086 – Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretária Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
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DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 58/2020. 
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CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 29 de janeiro de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM 

CNPJ: 33.645.482/0001-96 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 100/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, inscrita no CNPJ: 33.645.482/0001-96. – 

OBJETO: Contratação de Firma Especializada para Assessoramento Técnico em 

Desenvolvimento Institucional à Distância com Foco na Implantação da Metodologia 

de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

O valor global é R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), com vigência dia 

29/01/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 29/01/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 100/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, inscrita no CNPJ: 33.645.482/0001-96. – 

OBJETO: Contratação de Firma Especializada para Assessoramento Técnico em 

Desenvolvimento Institucional à Distância com Foco na Implantação da Metodologia 

de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

O valor global é R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), com vigência dia 

29/01/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 29/01/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTÔNOMOS DE PRODUÇÃO E PUBLICAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO REFERENTE ÀS AÇÕES 

DESENVOLVIDAS  PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2020 
 

CONTRATO Nº 101/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA, inscrito no CPF: 067.751.425-52. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o 
Sr. MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA, inscrito no CPF: 067.751.425-52, com 
sede na Praça Otávio Mangabeira, nº 278 – Centro – Igaporã/BA - CEP.: 46.490-
000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 59/2020, Processo Administrativo nº 101/2020, a teor do Art. 24, II da 
Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço Autônomos de Produção e Publicação de 
Informações de Interesse Público Referente Às Ações Desenvolvidas Pela Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 05 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
Elemento 3390.36.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Elemento 3390.36.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 59/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA 

CPF: 067.751.425-52 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 101/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA, 
inscrito no CPF: 067.751.425-52. – OBJETO: Prestação de Serviço Autônomos de 

Produção e Publicação de Informações de Interesse Público Referente Às Ações 

Desenvolvidas  Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 05/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 05/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 101/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MATEUS ALMEIDA DA COSTA SILVA, 
inscrito no CPF: 067.751.425-52. – OBJETO: Prestação de Serviço Autônomos de 

Produção e Publicação de Informações de Interesse Público Referente Às Ações 

Desenvolvidas  Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 05/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 05/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PALESTRA SOBRE “AS PEDAGOGIAS 
PROGRESSISTAS NO CONTEXTO DA BNCC: PRESSUPOSTOS PARA GESTÃO 

PEDAGÓGICA E CURRICULAR DAS APRENDIZAGENS ESSENCIAIS”  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2020 
 

CONTRATO Nº 102/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PAULA MOREIRA RAMOS, inscrito no CNPJ: 29.519.570/0001-74. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa PAULA MOREIRA RAMOS, inscrito no CNPJ: 29.519.570/0001-74, com 
sede na Rua Washington Luis, nº 157 – Centro – Jacarei/SP - CEP.: 12.308-620, 
neste ato representada pela Sra. Paula Moreira Ramos, inscrito no CPF: 
331.060.138-26, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 60/2020, Processo Administrativo nº 102/2020, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Palestra Sobre “As Pedagogias 
Progressistas no Contexto da BNCC: Pressupostos Para Gestão Pedagógica e 
Curricular das Aprendizagens Essenciais”.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 05 de fevereiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 9.9000,00 (nove mil e 
novecentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Elemento 3390.39.00.0004 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Elemento 3390.39.00.0019 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 60/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
PAULA MOREIRA RAMOS 
CNPJ: 29.519.570/0001-74 

CONTRATADO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 102/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PAULA MOREIRA RAMOS, inscrito no 

CNPJ: 29.519.570/0001-74. – OBJETO: Prestação de Serviço de Palestra Sobre “As 

Pedagogias Progressistas no Contexto da BNCC: Pressupostos Para Gestão 

Pedagógica e Curricular das Aprendizagens Essenciais”. O valor global é R$ 
9.9000,00 (nove mil e novecentos reais), com vigência dia 05/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 05/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 102/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PAULA MOREIRA RAMOS, inscrito no 

CNPJ: 29.519.570/0001-74. – OBJETO: Prestação de Serviço de Palestra Sobre “As 

Pedagogias Progressistas no Contexto da BNCC: Pressupostos Para Gestão 

Pedagógica e Curricular das Aprendizagens Essenciais”. O valor global é R$ 
9.9000,00 (nove mil e novecentos reais), com vigência dia 05/02/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 05/02/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa REGINALDO S. 
MACHADO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa REGINALDO S. MACHADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 12.968.674/0001-63, com sede na R C, n° 05, 
Loteamento Felicidade, Jequiezinho – Jequié/BA, neste ato representada pelo Sr. 
Reginaldo Santos Machado, adiante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 
001/2020, referente ao processo administrativo nº 001/2020, na modalidade Pregão 
Eletrônico 001/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Para a Locação de Estrutura Para o Lapa Folia 2020. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
13,71% (treze vírgula setenta e um por cento), o qual representa o montante de R$ 
29.474,00 (vinte e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Projeto/Atividade – 2023 – Gestão das Atividades de Promoção de Festas Culturais, 
Religiosos e Tradicionais. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
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CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de fevereiro de 2020. 
 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 

CNPJ: 12.968.674/0001-63 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de fevereiro de 2020. 
 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 

CNPJ: 12.968.674/0001-63 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2018 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa TIAGO VINICIUS 
DA SILVA FERREIRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa TIAGO VINICIUS DA SILVA 
FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.963.106/0001-32, com sede na 
Avenida Lindolfo Miranda, nº 342-A, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, neste 
ato representada pelo Sr. Alisson Gomes de Almeida, inscrito no CPF: 
015.508.795-96, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso 
V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 275/2018, 
referente ao processo administrativo nº 275/2018, na modalidade Concorrência 
Pública 05/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Agência de Propaganda Para Prestação de Serviços de Publicidade da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, com o Objetivo de Divulgar as 
Ações, Difundir Ideias e Serviços, Criação e Produção de Conteúdos 
Impressos e Audiovisuais Especializada nos Métodos, na Arte e nas Técnicas 
Publicitárias, Estudo, Concepção, Execução e Distribuição de Propaganda aos 
Veículos de Comunicação. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 01 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade – 2015 – Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:00 horas do dia 11/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/09C5-0AD1-0577-4E4E-51FE ou utilize o código QR.

131
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2426 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 

 

Projeto/Atividade – 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 02 – Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade – 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade – 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade – 2085 – Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade – 2087 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0042 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2017 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2086 – Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade – 2020 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade – 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade – 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade – 2029 – Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade – 2030 – Gestão do Centro de Ref. Em Assistência Social - CRAS. 
Projeto/Atividade – 2031 – Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assistência Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade – 2032 – Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade – 2034 – Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade – 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade – 2042 – Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade – 2047 – Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade – 2061 – Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 
Profissionalizante do Adolescente. 
Projeto/Atividade – 2064 – Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade – 2105 – Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
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Projeto/Atividade – 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 02 – Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade – 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade – 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade – 2085 – Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade – 2087 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0042 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2017 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2086 – Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade – 2020 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade – 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade – 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade – 2029 – Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade – 2030 – Gestão do Centro de Ref. Em Assistência Social - CRAS. 
Projeto/Atividade – 2031 – Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assistência Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade – 2032 – Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade – 2034 – Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade – 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade – 2042 – Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade – 2047 – Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade – 2061 – Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 
Profissionalizante do Adolescente. 
Projeto/Atividade – 2064 – Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade – 2105 – Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2017 
 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa GRADUS 
CONSTRUTORA LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GRADUS CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.256.367/0001-24, com sede na Rua Moisés de Araújo, n° 
473, Buraquinho – Lauro de Freitas/BA, neste ato representada pela Sra. Nilzete 
Oliveira Santana, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 323/2017, referente ao 
processo administrativo nº 323/2017, na modalidade Concorrência Pública 10/2017, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Especializada de Engenharia Para Construção de Rodoviária do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 
sua VIGÊNCIA, passando esta para o período de 31/12/2019 a 31/12/2020, 
renovando os valores da proposta e contrato originário. 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 1050 – Construção de Terminal Rodoviário. 
Elemento/Despesa – 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 

 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 24 de dezembro de 2019. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
GRADUS CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 10.256.367/0001-24 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 

 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 24 de dezembro de 2019. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
GRADUS CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 10.256.367/0001-24 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

1 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 119/2018 
 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL EM COMUM 
ACORDO REFERENTE AO CONTRATO Nº 119/2018, 
FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS DA 
LAPA – ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LUMA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede à Rua 
Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no cadastro de 
pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente e domiciliado na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, resolve Rescindir em 
comum acordo o Contrato n° 119/2018, e seus aditivos firmados com a empresa 
LUMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.869.425/0001-43, com sede na Rua Henrique Dias, nº 292, 
Sala 103 – Guanambi/BA, CEP 46.430-000, referente ao Processo Administrativo n° 
119/2018, Concorrência Pública 01/2018, com fulcro nas disposições contidas no 
art. 78, inciso X e art. 79, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DO OBJETO DO DISTRATO 
 
Cláusula 1ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve de forma amigável, por 
acordo entre as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II e no Art. 78, inciso 
X da Lei n.º 8.666/93, rescindir de pleno direito o contrato nº 119/2018, referente ao 
Lote I e II da Concorrência Pública 01/2018 do Processo Administrativo nº. 119/2018, 
cujo objeto refere-se à Continuidade e Conclusão de Creche da Pro Infância Tipo 
I. 
 
 
DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 
 
Cláusula 2ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa – Bahia, resolve por acordo entre 
as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II e no Art. 78, inciso X da Lei n.º 
8.666/93, nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do contrato de parceria firmado entre as mesmas, de forma 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

2 
 

a não/ restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no 
mesmo. 
 
Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este 
distrato restam desde já distratados.  
 
Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação 
sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não 
havendo quaisquer pendências recíprocas. 
 
Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro 
da DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos 
do presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos 
ou pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao 
presente distrato.  
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 03 de 
março de 2020. 
 
Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 
 
 
DO FORO 
 
Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, em 03 de março de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

CONTRATANTE 
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3 
 

 
________________________________________________ 

LUMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ. 08.869.425/0001-43 

CONTRATADO 
 
 
Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                                                    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

3 
 

 
________________________________________________ 

LUMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ. 08.869.425/0001-43 

CONTRATADO 
 
 
Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                                                    
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:00 horas do dia 11/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/09C5-0AD1-0577-4E4E-51FE ou utilize o código QR.

137
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2426 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 170/2018 
 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL EM COMUM 
ACORDO REFERENTE AO CONTRATO Nº 170/2018, 
FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS DA 
LAPA – ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LUMA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede à Rua 
Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no cadastro de 
pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente e domiciliado na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, resolve Rescindir em 
comum acordo o Contrato n° 170/2018, e seus aditivos firmados com a empresa 
LUMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.869.425/0001-43, com sede na Rua Henrique Dias, nº 292, 
Sala 103 – Guanambi/BA, CEP 46.430-000, referente ao Processo Administrativo n° 
170/2018, Concorrência Pública 02/2018, com fulcro nas disposições contidas no 
art. 78, inciso X e art. 79, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DO OBJETO DO DISTRATO 
 
Cláusula 1ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve de forma amigável, por 
acordo entre as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II e no Art. 78, inciso 
X da Lei n.º 8.666/93, rescindir de pleno direito o contrato nº 170/2018, referente a 
Concorrência Pública 02/2018 do Processo Administrativo nº. 170/2018, cujo objeto 
refere-se à Contratação de Empresa Para a Construção de Uma Unidade de 
Atenção Especializada - Policlínica no Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia - 
Contrato de Repasse Nº 01020885-60/2014 - Ministério da Saúde/Caixa. 
 
 
DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 
 
Cláusula 2ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa – Bahia, resolve por acordo entre 
as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II e no Art. 78, inciso X da Lei n.º 
8.666/93, nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do contrato de parceria firmado entre as mesmas, de forma 
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a não/ restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no 
mesmo. 
 
Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este 
distrato restam desde já distratados.  
 
Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação 
sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não 
havendo quaisquer pendências recíprocas. 
 
Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro 
da DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos 
do presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos 
ou pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao 
presente distrato.  
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 03 de 
março de 2020. 
 
Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 
 
 
DO FORO 
 
Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, em 03 de março de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

CONTRATANTE 
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________________________________________________ 
LUMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ. 08.869.425/0001-43 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                                                    
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